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Marcação

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de
equipamento e material permanente (Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de
Saúde deste município conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é
essencial; Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Contratação de empresas do
ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material permanente (Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico
destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-
04 - Ministério da Saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

Institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO

ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEM
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE; 12000 BTUS, ALIMENTAÇÃO; 220V, CICLO; FRIO,
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: CLASSE A, TIPO DE GÁS; R410A OU R32, FUNÇÕES: TIMER, SLEEP,
SWING, TURBO. CONTROLE REMOTO INCLUSO, FILTRO ANTI-BACTÉRÍA. NÍVEL DE RUÍDO:
[ESPECIFICAR DB], GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: que esteja em linha de produção
pelo fabricante. Computador desktop com processador no minimo que possua 4 núcleos, 8 thereads
e frequência de 3.0 Ghz; unidade armazenadora SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória
RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior,
operando em modalidade dual CHANNEL, A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX,
BTX ou MICROBTX. conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio www, formfactors.org,
organismos que define os padões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou

superior. Possuir sistemas de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalador no gabinete.
O adaptador de video integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte
MICROSOFT DERECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de

video, sendo pelo menos 1 digitai do tipo HDMI, display PORTou DVI. Unidade combinada de
gravações de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB. ABNT2. 107 teclas com fio e mouse USB. 800
DPI. 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz),
entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizoente minimo de 178°.
Interfaces de redes 10/100/1000 de WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Fonte compatível e que suporte
toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta e cinza, e manter o mesmo padrão de cor, Todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento .

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:Especificação mínima: que
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que
possua no minimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz: Unidade de Armazenamento SSD
240 GB interface PCle NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do

tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen. Anii reflexo,'
suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter
todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado,
padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão
de rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac, Bluetooth minimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do
tipo ion de lítion com no minimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080
p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do

^equipamento. O equipamento deverá ser novo. sem uso, reforma ou recondicionamento.

UNIDADE QUANTIDADE

UND 3

ETP 2 UND 3

2ETP 3 UND
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IMPRESSORA LASER (COMUM) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE; UND
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE ; IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR
MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS
POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE
DE ENTRADA 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N;
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO ; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO. SEM USO;

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.		
!MESA PARA COMPUTADOR; MATERIAL: MADEIRA; DIMENSÕES: 120 CM (LARGURA) X 60 CM UND
(PROFUNDIDADE) X 75 CM (ALTURA); CONTENDO 02 GAVETAS COM CORREDIÇAS
METÁLICAS; ACABAMENTO EM PINTURA MELAMÍNICA; DESIGN ERGONÔMICO; PÉS COI\^
NIVELADORES __		
MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA: AÇO; TAMPO; MADEIRA; DIMENSÕES: 50 CM ÜND
(LARGURA) X 40 CM (PROFUNDIDADE) X 70 CM (ALTURA); ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI;
PÉS: NIVELADORES AJUSTÁVEIS: SUPORTE: PRATELEIRA INFERIOR PARA

ARMAZENAMENTO DE PAPEL OU SUPRIMENTOS. í

aETP4

1ETP 5

liETP 6

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra;

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerares seguintes normativos: Lei Federa! n® 14.133,
de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

G.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários
ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações
similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras
e exigências legais e normativas.

S.Justíficativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material
permanente (Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município
conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde. Salienta-se que a vigência da
contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico
preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente
ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do
objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora
de acesso.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 39.897,00:

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRÍÒ í
1.843.00'

CODIGO

ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEM
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE: 12000

P. TOTAL 1
5.529.003UND
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ETP 2 iÇÒMPUTADOR (DESKTOP-BÁSiCO) - ESPECIFICAÇÃO M

[computador portátil (NOTEBOOK) - ESPECIFICAÇÂ
SÍMPRESSORA LASER (COMUM) - ESPECIFICAÇÃO MÍNI
iMESA PARA COMPUTADOR; MATERIAL; MADEIRA; DIME

13.872,OOí

'l 0.452^
9.579^

^302.00|
'163*^

39.897,Od

UND 3i 4.624,00

5.22'6,00
3.193,0^
_302^^
__ 163,00'

Total

t
; ETP 3

; Èfp 4
í ' ETP5
r eTp 6_ ^IMESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA: AÇO; TAMPO; M

21UND

3UND
-i

liUND

UND 1

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é; Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de
equipamento e material permanente (Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de
Saúde deste município conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04-Ministério da Saúde. Entende-
se que 0 fornecimento poderá ser reaiizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material permanente (Móveis,
Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município conforme Propostas:
12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o

regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração,

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e. principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providèncias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contrataçâo.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecuçâo total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.Requisítos específicos para a contratação

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser
deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a

inexistência da possibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação e a
não permissão da participação de sociedades cooperativas.
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: capacidade técnico-operacional.

16.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação
pretendida.

Marcação - PB, 12 de Junho de 2024.

^MARIA ÈDFRANIA DOS SANTOS SILVA

Secretária e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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